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    My Way




    And now, the end is near




    And so I face the final curtain




    My friend, I’ll say it clear




    I’ll state my case, of which I’m certain




    I’ve lived a life that’s full




    I travelled each and every highway




    And more, much more than this




    I did it my way




    Regrets, I’ve had a few




    But then again, too few to mention




    I did what I had to do




    And saw it through without exemption




    I planned each charted course




    Each careful step along the byway




    And more, much more than this




    I did it my way




    Yes, there were times




    I’m sure you knew




    When I bit off




    More than I could chew




    But through it all




    When there was doubt




    I ate it up and spit it out




    I faced it all and I stood tall




    And did it my way




    I’ve loved, I’ve laughed and cried




    I’ve had my fill, my share of losing




    And now, as tears subside




    I find it all so amusing




    To think I did all that




    And may I say, not in a shy way




    Oh, no, oh, no, not me, I did it my way




    For what is a man, what has he got?




    If not himself, then he has naught




    To say the things he truly feels




    And not the words of one who kneels




    The record shows I took the blows




    And did it my way




    Yes, it was my way




    Frank Sinatra
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    CATEGORIAS E CONCEITOS OPERACIONAIS




    Âmbito de proteção: abrange os diferentes pressupostos fáticos instituídos pela respectiva norma jurídica. Trata-se com outras palavras, do bem jurídico protegido, ou seja, do objeto tutelado, que nem sempre se afigura de fácil identificação, especialmente em decorrência das indeterminações semânticas invariavelmente presentes nos textos que contemplam direitos fundamentais. Por outro lado, considerando que nenhuma ordem jurídica pode proteger os direitos fundamentais de maneira ilimitada, direitos fundamentais são – de regra – direitos submetidos a limites e suscetíveis de serem restringidos (SILVA, 2006, p. 65).




    Assistência Estudantil: executada por meio do Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES) e pelo Programa Nacional de Assistência Estudantil para as Instituições de Ensino Superior Públicas Estaduais (PNAEST), tem como finalidade ampliar as condições de permanência de estudantes com renda familiar per capita de até um salário mínimo e meio na educação superior pública federal e estadual (art. 5º do Decreto n.7.234/2010 e art. 2º, § 1º e 3º da Portaria Normativa n. 25/2010 do MEC) (BRASIL, 2010).




    Ciclo de Políticas Públicas: representa um esquema de visualização e interpretação que organiza a vida de uma política pública em sete fases: 1) identificação do problema, 2) formação da agenda, 3) formulação de alternativas, 4) tomada de decisão, 5) implementação, 6) avaliação e 7) extinção (SECCHI, 2010, p. 33).




    Intersetorialidade: se volta para a construção de interfaces entre setores e instituições governamentais (e não governamentais), visando o enfrentamento de problemas sociais complexos que ultrapassem a alçada de um só setor de governo ou área de política pública. No imperativo da integração entre as políticas, a intersetorialidade na Seguridade Social procura responder à complexidade das demandas sociais contemporâneas (MONNERAT; SOUZA, 2011, p. 42).




    Regime Jurídico: compreende o conjunto normativo aplicavél a uma situação ou determinada categoria, revelando direitos, obrigações e deveres por meio de um complexo de normas e princípios disciplinadores de determinado instituto (BARRETO, 2006, p. 36).




    Risco Social: termo o qual não se vincula somente a situações que provocam perigo, corroborando como possibilidades da perda qualidade de vida pela ausência de uma ação preventiva (SPOSATI, 2001, p. 54).




    Segurança Social: reconhecida como direito humano pela Declaração Universal dos Direitos Humanos (Art. 22 e 25), pelo Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (Art. 9º) e pela Convenção 102 da Organização Internacional do Trabalho. No Brasil, o constituinte de 1988 adotou o termo ‘seguridade social’ para denotar o sentido de ‘segurança social’, caracterizando um sentido de proteção social de forma concreta e ampla por meio de medidas que possam garantir a realização dos direitos relativos à saúde, ao seguro previdenciário de renda e à assistência social (STRAPAZZON, 2016, p. 233).




    Seguridade Social: direito exposto no artigo 194 da Constituição, o qual estabelece a obrigação integrada de três políticas públicas: de saúde, de seguro (social e previdenciário) de renda e de assistência social. O claro propósito foi introduzir no Brasil os padrões mínimos do direito à segurança social, tal como reconhecido pelo direito internacional desde 1952 (OIT, Convenção 102) (STRAPAZZON, 2018, p. 1982).




    Vulnerabilidade Social: caracterizada como um complexo campo conceitual de diferentes concepções e dimensões, diz respeito à condição de indivíduos diante da exposição a riscos de diferentes naturezas, sejam eles econômicos ou sociais, que demandam diferentes formas de enfrentamento (MONTEIRO, 2011, p. 32).


  




  

    INTRODUÇÃO




    O processo de formação na educação brasileira revela problemas na igualdade de oportunidades entre indivíduos que almejam o acesso e a permanência no modelo público e privado de ensino.




    A própria universidade, como instituição educacional, outrora, era ambiente exclusivo de indivíduos oriundos de elites detentoras de capital econômico, refletindo a desigualdade socioeconômica, que abriu margem à formação de grupos de excluídos ao sistema de ensino.




    Estes grupos, historicamente subalternizados, formados por camadas de sujeitos em situação de invisibilidade perante a sociedade, como negros, pardos, indígenas e pessoas com deficiência, muitas vezes, encontram-se em situação de vulnerabilidade para a própria sobrevivência, dependendo de diferentes formas de assistência social prestadas pelo Estado brasileiro.




    Em vista deste aspecto, este trabalho procura demonstrar uma forma especial de assistência social existente no âmbito educacional. Deste modo, o presente estudo tem como objeto a compreensão do direito fundamental de assistência social com um corte temático voltado à assistência estudantil.




    A partir disso, a compreensão do objeto de pesquisa é direcionada ao entendimento do âmbito proteção atrelado a verificação do regime jurídico e das indicações de eficácia social no Estado de Santa Catarina.




    Trata-se de pesquisa de mestrado desenvolvida na área de concentração “Dimensões materiais e eficaciais dos direitos fundamentais” do Programa de Pós Graduação Mestrado e Doutorado em Direito da Universidade do Oeste de Santa Catarina, na linha de pesquisa dos Direitos Fundamentais Sociais vinculada ao Grupo de Estudo e Pesquisa Segurança Social, Trabalho Decente e Desenvolvimento, já que está concentrado no estudo e na pesquisa de mecanismos de efetivação que envolvem os direitos fundamentais de assistência social e educação, por meio da assistência estudantil.




    Assim, a delimitação temática sobre a assistência estudantil no Brasil perpassa a compreensão histórico-legal e o entendimento do regime jurídico, averiguando conjuntamente os programas governamentais de assistência ao estudante da educação superior com seus respectivos orçamentos e fontes de financiamento. Com base nisso, o problema que orienta a pesquisa é saber conforme entendimento do âmbito protetivo da assistência estudantil, se esta possui ou não natureza jurídica de assistência social.




    A principal hipótese, é que a assistência estudantil por ser destinada a grupo específico, que se encontra em situação de baixa renda, é meio para se efetivar o direito fundamental de educação, pela realização da igualdade constitucional de acesso e permanência na escola. Os objetivos do processo de pesquisa são voltados ao estudo da assistência social e à compreensão da assistência estudantil, averiguando as conexões existentes desta com os direitos fundamentais de assistência social e de educação, conforme entendimento do regime jurídico e de seu âmbito proteção.




    As matrizes teóricas utilizadas no trabalho investigativo compreendem três categorias: para o estudo da teoria geral dos direitos fundamentais, as bases teóricas são compostas por autores como Robert Alexy, Ingo Sarlet e Luís Virgílio Afonso da Silva, para o estudo da teoria dos direitos da seguridade social, a pesquisa se apoia nos autores Carlos Luís Strapazzon, Aldaíza de Oliveira e Maria Carmelita Yasbek e quanto aos estudos da assistência estudantil, a pesquisa baseou-se especialmente nos trabalhos de Thaís Kristoch Imperatori, Jolinda de Moraes Alves e Juliana Palavezzini, Leonardo Barbosa Silva e Daniela de Mello Crosara.




    O procedimento metodológico para compreensão da assistência social estudantil é conduzido em duas etapas: coleta de dados e informações e estudo analítico dos materiais colhidos.




    A estratégia metológica para a coleta de dados e informações envolvem a técnica de pesquisa normativa da assistência social e assistência estudantil, realizada pelo levamento de informações no direito constitucional e infraconstitucional sobre os respectivos institutos conjugado a técnica de pesquisa documental da assistência estudantil em Santa Catarina, onde é feito um levantamento quantitativo de dados sobre estudantes beneficiados em duas instituições catarinenses de educação no modelo público e privado.




    Neste ponto, a escolha das instituições catarinenses de educação no modelo público e comunitário de ensino, é justificada pelos objetivos profissionais do autor da presente pesquisa de dissertação e a conexão com a assistência estudantil.




    A escolha do Instituto Federal Catarinense Campus Concórdia como instituição analisada para o modelo público de ensino, decorre do trabalho profissional do autor, onde este exerce sua função como servidor público federal, no departamento da Coordenação Geral de Assistência ao Educando – CGAE, o qual é setor responsável pela implementação de programas de assistência estudantil, os quais visam à manutenção e o combate à evasão escolar do estudante do Instituto Federal Catarinense Campus Concórdia.




    Por outro lado, a escolha da UNOESC Campus Chapecó como instituição analisada para o modelo comunitário de ensino, decorre do aprimoramento profissional do autor, onde este é aluno do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu de Mestrado em Direito, com bolsa de estudo de programa de assistência estudantil vinculado a respectiva instituição.




    Em ambas as instituições de ensino, o recorte temporal para coleta de informações sobre a assistência estudantil adotou o período de tempo de quatros anos, caracterizado pelo quadriênio de 2016 a 2019, em face da disponibilidade de informações de acesso público sobre os programas de assistência estudantil.




    Ressalta-se que apesar de previsto no projeto de pesquisa, foi descartado o levantamento qualitativo com a elaboração de questionários e entrevistas, os quais visavam conhecer o entendimento dos beneficiários das políticas de assistência estudantil de ambas as instituições, o motivo decorreu da dificuldade de contato ocasionada pela emergência sanitária da pandemia da Covid-19 e pela dificuldade do tratamento de dados sensíveis em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).




    Portanto, o mapeamento de dados e informações utilizou de fontes públicas disponíveis na internet, utilizando a plataforma do Google e Google Acadêmico, com a busca sendo realizada por meio das palavras-chave: assistência social e assistência estudantil, visando à seleção de todo material conveniente para realização da pesquisa.




    Com a coleta de dados e informações, o estudo analítico dos materiais colhidos busca à delimitação do âmbito de proteção da assistência social e da assistência estudantil.




    Com isso, para a resposta ao objetivo proposto pelo trabalho, a investigação analisa as conexões existentes entre a assistência estudantil com os direitos fundamentais de assistência social e de educação, de modo que pelo entendimento da natureza do âmbito protetivo da assistência estudantil, busca-se a resposta do problema de pesquisa, verificando entender se esta possui ou não natureza jurídica de assistência social.




    Desta forma, o desenvolvimento do trabalho de pesquisa foi organizado e dividido em três partes, os quais abordam: 1) o âmbito de proteção do direito fundamental de assistência social, 2) a assistência social estudantil e 3) a assistência social e assistência estudantil no Estado de Santa Catarina.




    No capítulo inicial, a elucidação do âmbito de proteção do direito fundamental de assistência social é feita em três tópicos, as quais trazem: 1) uma análise das regulamentações constitucionais sobre assistência social presentes nas Constituições brasileiras antes e no modelo constitucional de 1988, 2) o conhecimento da abrangência do direito de assistência social pela delimitação do âmbito de proteção, aliado a definições téoricas e normativas e 3) o estudo sobre a legislação e políticas públicas do direito de assistência social.




    O segundo capítulo, tem por objetivo a compreensão da assistência social estudantil e é conduzido em cinco tópicos, os quais versam sobre: 1) a assistência estudantil no Brasil, com o entendimento de marcos históricos-legais sobre o instituto, 2) o regime jurídico da assistência estudantil, com análise do conjunto normativo dos programas de assistência ao estudante desenvolvidos pelo governo federal aliado a compreensão da extensão do âmbito protetivo da política de assistência estudantil, 3) o ciclo da política de assistência estudantil e 4) a assistência estudantil como direito de assistência social.




    No terceiro capítulo, as categorias analíticas envolvem o estudo da assistência social e a assistência estudantil, adotando como lócus de pesquisa o Estado de Santa Catarina.




    Desta forma, com base no caratér cooperativo das diretrizes nacionais da assistência social, o exercício da pesquisa percorre a compreensão do regime jurídico da assistência social catarinense até o modelo constitucional de 1989. A partir disso, o trabalho investigativo delimita o entendimento da amplitude do âmbito protetivo do direito assistencial estadual, seguido à abordagem sobre a legislação e sobre as políticas públicas de assistência social desenvolvidas pelo respectivo ente federativo.




    No que diz respeito ao entendimento da assistência estudantil catarinense, o trabalho de análise conjuga os procedimentos da pesquisa bibliográfica-investigativa no direito constitucional e infraconstitucional catarinense atrelado aos procedimentos de pesquisa de quantitativa de duas instituições catarinenses de educação do modelo público e comunitário de ensino.




    Assim, a compreensão sobre a assistência estudantil no Estado de Santa Catarina é realizada em três tópicos: 1) análise das disposições sobre assistência estudantil presentes nas Constituições catarinenses, 2) amplo estudo do programa de assistência estudantil desenvolvido pelo Estado de Santa Catarina, com a investigação da natureza normativa, orçamentária e das fontes de financiamento, atrelado ao entendimento do processo de materialização da assistência ao educando catarinense (ciclo do programa de assistência estudantil) e 3) estudo exploratório das indicações de eficácia social das políticas de assistência estudantil em Santa Catarina, tendo como campo de pesquisa a UNOESC Chapecó (modelo comunitário de ensino superior) e o Instituto Federal Catarinense Campus Concórdia (modelo público de ensino médio e superior).




    Por fim, o trabalho discute os resultados do conteúdo dos três capítulos, seguido à apresentação das conclusões decorrentes da análise e interpretação dos resultados alcançados ao longo da pesquisa.


  




  

    CAPÍTULO 1




    ÂMBITO DE PROTEÇÃO DO DIREITO FUNDAMENTAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL




    A construção do sistema protetivo da seguridade social é tema recente no ordenamento jurídico brasileiro. A Constituição Federal de 1988 inovou a ordem jurídica pela previsão inédita de um sistema de seguridade social, destinado a assegurar direitos de previdência social, saúde e assistência social como direito à segurança social1.




    Desse modo, na condição de política constitutiva do sistema de proteção social brasileiro, a assistência social é definida como um dever do Estado e direito do cidadão que necessita de alguma forma de ajuda por ausência de cobertura do seguro social contributivo.




    No tocante a este capítulo, para elucidar a compreensão sobre o âmbito de proteção2 do direito fundamental de assistência social, inicialmente é relevante analisar a trajetória histórica, visando comprender como se operacionalizou a transformação desta como direito. Com isso, o estudo prossegue no entendimento da atual abragência do direito assistencial, seguido ao estudo da legislação e das políticas públicas que visam conferir efetividade a assistência social como direito.




    1.1 A ASSISTÊNCIA SOCIAL NO BRASIL




    1.1.1 Assistência Social antes da Constituição de 1988




    Antes de procurar entender a extensão do âmbito de proteção do direito fundamental de assistência social, cabe salientar que ao invés de ser caracterizado como direito, via-se o assistencial como elemento de solidariedade, caridade e compaixão com os pobres e não como um direito do cidadão3.




    Logo, a assistência social era tida como uma forma de ajuda aos necessitados, estando mais ligada ao altruísmo humano do que como uma política de Estado. Quanto a esse aspecto, Sposati et al. (1998, p. 40) expõe que:




    A assistência ao outro é prática antiga na humanidade. A solidariedade social diante dos pobres, viajantes, dos doentes, dos incapazes, dos mais frágeis, se inscreve sob diversas formas nas normas morais de diferentes sociedades. Esta ajuda se guiou pela compreensão de que na humanidade haverá sempre os que não conseguirão reverter sua condição, carecendo de ajuda. O homem é naturalmente um ser dependente, pleno de necessidades e carecimentos.




    Portanto, observa-se que é da própria essência da natureza do homem necessitar de alguma forma de assistência. Nussbaum (2013, p. 197) relata essa característica humana, dizendo que “[...] somos seres animais necessitados e temporários, que começamos como bebês e terminamos, muitas vezes, em outras formas de dependência”.




    No Brasil, é possível afirmar que as ações assistenciais particulares por meio de filantropia e caridade com os mais pobres, eram de grande importância, já que para o Estado, a pobreza era um problema pessoal, de forma que os problemas sociais eram mascarados e invisíveis aos olhos deste.




    No entanto, pelo crescimento da população e da pobreza, inverte-se a tendência. “O Estado historicamente se apropria não só da prática assistencial como expressão de benemerência como também catalisa e direciona os esforços de solidariedade social da sociedade civil” (SPOSATI et al., 1998, p. 41).




    Dessa maneira, surgem as primeiras ações por parte do Estado brasileiro referentes às questões assistenciais, ao que Cedenho (2012, p. 20) destaca o seguinte aspecto:




    Ao modo do que se observa no âmbito mundial, os primeiros registros de proteção social dos indivíduos no Brasil tinham caráter eminentemente beneficiente e assistencial. Assim, no período colonial, tem-se a criação das Irmandades de Misericórdia, em 1543 Brás Cubas instituiu a Santa Casa de Misericórdia de Santos tendo sido o alvará de privilégios concedido pelo Rei D. João III, em 2 de abril de 1551. Nos anos que se seguiram outras Casas de Misericórdia foram fundadas como as de São Paulo e do Rio de Janeiro.




    No tocante a normas assistenciais, o primeiro ordenamento jurídico nacional a tratar sobre o tema foi a Constituição do Império de 182445, que regulamentou de forma pragmática, o acesso das pessoas carentes às Santas Casas de Misericórdia.




    Seguindo pelo plano constitucional, a Constituição de 19346 foi a primeira a trazer a expressão “assistência social”, a qual foi tratada como uma política privativa da União7 de amparo à indigência8 e aos desvalidos9.




    A Constituição de 193710, por sua vez, segue o mesmo caminho, atrelando a assistência social com a questão da pobreza11, de modo que essa previsão serviu como referência para a criação das primeiras organizações governamentais preocupadas com as questões assistenciais no Brasil, como o Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS)12 criado pelo Decreto-lei nº 525/1938 e a Legião Brasileira de Assistência (LBA)13 criada pelo Decreto-lei nº 4.830/194214.




    Contudo, o transcurso histórico traz consigo o ínicio de um novo tratamento, com a ampliação do âmbito de ações da assistência social para além da questão da pobreza/miséria, com a destinação de ações à maternidade, à infância e à adolescência, conforme previsto nos artigos 164 da Constituição de 19461516 e no artigo 167, § 4º da Constituição de 19671718.




    Na década de 197019, visando a centralização das políticas de proteção social, a assistência social é integrada em conjunto com a previdência social e assistência médica no Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social (SINPAS)20, como uma política a ser coordenada e sobre o controle do Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS).




    No entanto, apesar do avanço no trato das políticas assistenciais, Sposati et al. (1998, p. 92) trazem a seguinte reflexão:




    A assistência é vista até como necessária por alguns, mas vazia de consequências transformadoras. A própria definição de assistência expressa na competência do MPAS reproduz a ideologia ao tomar as pessoas carentes como objeto de auxílio e não como sujeito de direito social inerente à condição humana.




    Assim, somente com a promulgação da Constituição de 1988 há o devido reconhecimento da assistência social como direito do cidadão e não como uma ação filantrópica particular-governamental destinada aos mais necessitados, de forma que sua colocação como política protetiva do sistema de seguridade social21 do Estado brasileiro, ao lado da previdência social e da saúde torna-se importante marco histórico e legal.




    1.1.2 Assistência Social no modelo constitucional de 1988




    A Constituição Federal de 1988, como resultado do processo de redemocratização do Estado brasileiro, trouxe consigo a preocupação com a formação de uma nova ordem social fundada no trabalho, bem-estar e justiça social22, aliado a isso, a erradicação da pobreza, marginalização e redução das desigualdades sociais e regionais constituem um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil23.




    Desse modo, pela primeira vez se observou a constitucionalização24 de uma política de assistência social como um direito integrado do conjunto de ações pertinentes à seguridade social25.




    A assistência social, agora como elemento de política pública de proteção social, foi tratada nos artigos 6º, 203 e 204 da Constituição Federal. Quanto ao tratamento constitucional conferido à assistência social, Strapazzon (2016, p. 114) pontua que:




    [...] o direito de assistência social (ou de ajuda coletiva, ou de cuidados especiais) foi estabelecido como direito especial das pessoas em situação de risco de vulnerabilidade, denominados equivocadamente no art. 6º de desamparados e no art. 203, de necessitados.




    Contudo, mesmo com o tratamento ainda erronêo conferido aos titulares do direito assistencial, convém assinalar a posição de destaque da assistência social com a sua colocação no Título II – dos Direitos e Garantias Fundamentais –, no rol dos direitos sociais do artigo 6º da Constituição Federal26. Quanto à posição de um direito no ordenamento de um sistema constitucional, Alexy (2008, p. 520-521) traz a seguinte lição:




    A fundamentalidade formal das normas de direitos fundamentais decorre da sua posição no ápice da estrutura escalonada do ordenamento jurídico, como direitos que vinculam diretamente o legislador, o Poder Executivo e o Judiciário. À fundamentalidade formal soma-se a fundamentalidade substancial. Direitos fundamentais e normas de direitos fundamentais são fundamentalmente substanciais porque, com eles, são tomadas decisões sobre a estrutura normativa básica do Estado e da sociedade.




    No mais, quanto à definição de um direito como direito fundamental, Sarlet (2011, p. 11) expõe o seguinte preceito:




    [...] os direitos fundamentais podem ser conceituados como aquelas posições jurídicas concernentes às pessoas, que do ponto de vista do direito constitucional positivo, foram por seu conteúdo e importância (fundamentalidade material) integradas ao texto da Constituição e, portanto, retiradas da esfera de disponibilidade dos poderes constituídos (fundamentalidade formal), bem como as que, pelo seu objeto e significado, possam lhes ser equiparados, tendo, ou não, assento na Constituição formal (aqui consideramos a abertura material consagrada no art. 5º, § 2º, da CF, que prevê o reconhecimento de direitos fundamentais implícitos, decorrentes do regime e dos princípios da Constituição, bem como direitos expressamente positivados em tratados internacionais).




    Portanto, mesmo que anteriormente tratada pelo ordenamento jurídico brasileiro por meio de previsões constitucionais e leis específicas esparsas, a Constituição Federal de 1988 trouxe grande inovação ao trazer a constitucionalização de um direito de característica assistencial, com status de direito fundamental social27, conforme previsto no artigo 6º da CRFB.




    Com a caracterização da assistência social como direito fundamental social, nota-se, ainda, sua segunda característica, conforme leitura do artigo 203 da Constituição Federal: “Art. 203 – A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos” (BRASIL, 1988, grifo nosso).




    Logo, percebe-se a característica prestacionária do direito fundamental de assistência social, a qual a enquadra na natureza jurídica-constitucional como direito fundamental de prestações em sentido estrito. Quanto à natureza prestacional de um direito fundamental, Alexy (2008, p. 433-434) traz o presente entendimento:




    São os direitos a uma ação positiva do Estado. Direito a prestação em sentido estrito, são direitos do indivíduo, em face do Estado, a algo que o indivíduo se dispusesse de meios financeiros suficientes e se houvesse uma oferta suficiente no mercado, poderia também obter de particulares. Quando se fala em direitos fundamentais sociais, como por exemplo, direitos à assistência a saúde, ao trabalho, à moradia e à educação, quer-se primeiramente fazer menção a direitos a prestação em sentido estrito.




    Com o entendimento sobre a natureza jurídica da assistência social, o próximo passo demanda a compreensão da determinação de quais são as situações tuteladas juridicamente por este direito, o que se faz pelo entendimento dos artigos 203 e 204 da CRFB/1988.




    Dessa forma, da leitura inicial dos incisos do artigo 203 da Carta Maior ressalta-se que a assistência social objetiva: (I) assegurar direitos de proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; (II) de amparo às crianças e adolescentes carentes; (III) de promoção da integração ao mercado de trabalho; (IV) de habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; e (V) de segurança social de renda pela garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.




    Visando atender estes objetivos, o artigo 204 da Constituição estabelece os mecanismos para atendimento destes fins, expondo que o custeio das ações na área da assistência social serão realizadas através de recursos do orçamento da seguridade social (art. 195 da CRFB/1988), com a organização baseada nas diretrizes de: (I) descentralização político-administrativa – cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; e (II) participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.




    Apesar do tratamento breve em comparação a outros direitos fundamentais, Ribeiro da Cruz (2015, p. 16) pontua que:




    Comparado à regulamentação constitucional de outros direitos fundamentais, o direito à Assistência Social tem uma peculiaridade que o distingue em essência: trata-se do único direito que será concedido (ou não) a partir de uma comparação fática entre a situação de seu potencial beneficiário e o restante da sociedade (no caso, a brasileira) onde ele vive. Entre eles, há, por exemplo, aqueles que se firmam a partir da pretensão individual e absoluta do interessado, manifestada em momentos específicos da vida deste.




    Ainda, quanto ao tratamento da matéria na Constituição Federal de 1988, Martins (2016, p. 169) tece o seguinte ensinamento:




    A Assistência Social é um conjunto de princípios, de regras e de instituições destinado a estabelecer uma política social aos hipossuficientes por meio de atividades particulares e estatais, visando à concessão de pequenos benefícios e serviços independentemente de contribuição por parte do interessado.




    A nova concepção advinda do texto constitucional de 198828 ressignifica a assistência social como um dever do Estado e direito do cidadão, que pode estar desprotegido de segurança social.




    1.2 SOBRE A ABRAGÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEU ÂMBITO DE PROTEÇÃO




    Com a definição do tratamento dado pela Constituição Federal de 1988 à assistência social, o presente tópico visa descortinar um entendimento sobre a atual significação do direito assistencial e como este vem sendo entendido na área do conhecimento jurídico.




    Isso posto, a chave para a compreensão da abrangência da assistência social está atrelado ao entendimento do que é protegido prima facie29 pelo direito fundamental, o que na ciência jurídica se denomina como âmbito de proteção.




    Este processo de caráter hermenêutico decorre da interpretação do conteúdo da norma constitucional, avaliando-se os limites e o potencial alcance dos bens juridicamente protegidos30. Deste modo, é relevante diagnosticar a abertura axiológica dos direitos e das garantias fundamentais e sua irradiação pela ordem jurídica, identificando o conteúdo e a influência conferida a esses direitos e a essas garantias no sistema normativo (ALEXY, 2008, p.528).




    Logo, concretizar direitos fundamentais exige um exercício metodológico de concordância, de conciliação, de coordenação e de interpretação, que visa à otimização constitucional entre os mais diversos direitos fundamentais (CANOTILHO, 2000, p. 1225).




    Desta fundamentação, percebe-se que âmbito de proteção se refere exatamente sobre atos, fatos, estados ou posições jurídicas são protegidos pelas normas consagradoras de um direito fundamental (DA SILVA, 2009, p.71). Quanto a esta proposição, para Ingo Wolfgang Sarlet:




    No âmbito de proteção de determinado direito fundamental, a determinação do bem, objeto ou conduta se encontra compreendido não é tarefa simples. De modo que, deve-se interpretar os textos legais e os fatos a que estes se encontram referidos, procedendo-se uma cuidadosa investigação acerca de quais realidades da vida se encontram afetas ao âmbito de proteção do direito fundamental examinado. Em suma, o que se busca identificar, sobretudo na literalidade do dispositivo, é se a esfera normativa do preceito abrange ou não uma certa situação ou modo de exercício (SARLET, 2010, p. 386).




    Portanto, o âmbito de proteção de um direito não resulta apenas da tipificação de dados pré-normativos, mas guarda relação com determinadas finalidades constitucionalmente ancoradas e vinculadas a determinados valores (CORREIA, 2006, p. 31).




    Logo, visando entender o que é protegido pelo direito fundamental de assistência social, o quadro 1 oferece uma lista objetiva de bens jurídicos, com o propósito de apresentar o suporte fático3132 com o sujeito da proteção (quem), o modo de proteção (como) e o tempo de proteção (quando), visto que essas informações estão disponíveis no ordenamento constitucional.




    Quadro 1 – Âmbito de Proteção da Assistência Social




    

      

        

          	

            Dispositivo constitucional 


          

        




        

          	

            CRFB/1988. Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:




            I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;




            II – o amparo às crianças e adolescentes carentes;




            III – a promoção da integração ao mercado de trabalho;




            IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;




            V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.


          

        




        

          	

            Âmbito de proteção


          

        




        

          	

            Sujeito protegido (quem)


          



          	

            Modo de proteção (como)


          



          	

            Tempo de proteção (quando)


          



          	

            Circunstância fática


          

        




        

          	

            - Família, pessoa física em situação de maternidade, de infância, adolescência e idade avançada.


          



          	

            - Proteção ampla.


          



          	

            - Indeterminado.


          



          	

            -Necessidade ampla.


          

        




        

          	

            - Crianças e adolescentes carentes.


          



          	

            - Proteção na forma de amparo.


          



          	

            - Durante o estado de criança e adolescência.


          



          	

            - Carência.


          

        




        

          	

            - Pessoa física sem integração ao mercado de trabalho.


          



          	

            -Promoção da integração ao mercado de trabalho.


          



          	

            - Indeterminado.


          



          	

            -Não integração ao mercado de trabalho.


          

        




        

          	

            - Pessoa com deficiência.


          



          	

            -Habilitação, reabilitação, promoção de integração comunitária.


          



          	

            - Durante a situação de necessidade.


          



          	

            - Deficiência.


          

        




        

          	

            - Pessoa com deficiência em situação de pobreza.


          



          	

            - Proteção específica em renda (salário mínimo).


          



          	

            - Durante a situação de necessidade.


          



          	

            -Deficiência e pobreza.


          

        




        

          	

            - Pessoa idosa em situação de pobreza.


          



          	

            - Proteção específica em renda (salário mínimo).


          



          	

            - Durante a situação de necessidade.


          



          	

            -Idade avançada e pobreza.


          

        


      

    




    Fonte: Elaborado pelo autor (2021), com base nos dados de Brasil (1988)




    Do quadro 1, é possível compreender que o âmbito de proteção da assistência social apresenta um delineamento singular, já que está atrelado ao atendimento das potenciais necessidades da vida humana, as quais são representadas pela necessidade de prevenção de riscos e vulnerabilidades: com a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice com amparo às crianças e adolescentes carentes (art. 203, I e II), pela necessidade de inclusão: com a promoção da integração ao mercado de trabalho, junto a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência com a promoção de sua integração à vida comunitária (art. 203, III e IV) e pela necessidade de segurança de renda: expressa pela garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família (art. 203, V).




    Portanto, observa-se que o regime constitucional da assistência social representa a proteção jurídica especial destinada a certos indivíduos em situação de vulnerabilidade (crianças, adolescentes, idosos, pessoas portadoras de deficiência) nas mais diferentes situações fáticas da vida (da maternidade à velhice).




    Diante da delimitação da abragência dada pelo texto constitucional, e considerando a necessidade de um conhecimento específico sobre as particularidades do conteúdo do direito à assistencia social, procura-se demonstrar algumas definições teóricas sobre o objeto de estudo.




    Segundo Sposati (2009, p. 25), a assistência social se alinha como política de defesa de direitos humanos no campo da defesa da vida relacional, em suas expressões de ruptura de vínculos, desfiliação, solidão, apartação, exclusão, abandono e em todas as expressões que reduzem em qualquer momento do ciclo de vida, as possibilidades do sujeito e que agravem a sobrevivência e a existência nos momentos em que ocorrem maiores fragilidades da vida humana: a infância; a adolescência; e a velhice.




    Conforme Yasbek (1992, p. 55), a compreensão da assistência social se refere ao modo de processar seu corte estrutural-conjuntural, de modo que o objetivo da assistência social seria a promoção do homem e integração das diferentes faixas da população no processo de desenvolvimento, por meio de ações técnicas, racionalmente planejadas como forma de resolver a multicausalidade das variavéis sob o ponto de vista social.




    De acordo com Sarlet, Marinoni e Mitidiero (2013, p. 621), o direito à assistência social configura-se como a expressão máxima do princípio da solidariedade e ao mesmo tempo do respeito à dignidade da pessoa humana, porquanto representa a proteção político-jurídica especial voltada a indivíduos e grupos sociais vulneráveis ou necessitados, garantindo-lhes um parâmetro básico de dignidade à sua subsistência.




    Assim, a concepção sobre o que é assistência social expressa um direito de transformação social, que se coaduna nos preceitos de combate à pobreza e de redução das desigualdades sociais e regionais presentes na Constituição Federal.




    Logo, é nítido que a definição de assistência social trata-se de campo de análise amplo, e que não deve ser visto e nem atrelado unicamente à significação presente no regime do artigo 203 da CRFB de 1988.




    Neste ponto, é necessária a compreensão da definição normativa, segundo a Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS), conforme a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e a decorrente da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS).




    Pela Lei nº 8.742, em seu artigo 1º, a assistência social é definida como direito do cidadão e dever do Estado, como política de Seguridade Social não contributiva que visa prover os mínimos sociais e é realizada por meio de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade para garantir o atendimento às necessidades básicas (BRASIL, 1993).




    Para a Política Nacional de Assistência Social (PNAS), a nova concepção de assistência social como direito à proteção social, direito à seguridade social tem duplo efeito: o de suprir padrão pré-definido de recebimento e desenvolver capacidades para maior autonomia. Neste ponto, ela é aliada ao desenvolvimento humano e social e não tuteladora ou assistencialista, ou ainda, tão só provedora de necessidades ou vulnerabilidades sociais. O desenvolvimento depende de capacidade de acesso, vale dizer da redistribuição, ou melhor, distribuição dos acessos a bens e recursos, o que implica em incremento das capacidades de famílias e indivíduos (BRASIL, 2004).




    Nos termos da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS), tem-se a definição de que a assistência social, a partir dos resultados que produz na sociedade e tem potencial de produzir, é política pública de direção universal e direito de cidadania, capaz de alargar agenda dos direitos sociais a serem assegurados a todos os brasileiros, de acordo com as necessidades e independente de renda, pela condição inerente de ser de direitos (BRASIL, 2012b).




    Desse modo, é evidente que o debate sobre a extensão conceitual da assistência social, não deve estar atrelado unicamente, a pré-conceitos decorrentes da definição constitucional ou normativa, de modo que o direito assistencial brasileiro demanda uma compreensão multidimensional, no sentido de compreender os desafios das complexidades das necessidades humanas presentes na contemporaneidade.




    1.3 LEGISLAÇÃO E POLÍTICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL




    Para o entendimento sobre como se procede à efetivação33 da norma constitucional dos artigos 6º, 203 e 204 da CRFB de 1988, é necessário um estudo sobre a legislação e sobre as políticas públicas do direito de assistência social.




    Quanto à legislação assistenciária, o Quadro 2 traz o conjunto normativo que regulamenta a organização e gestão da assistência social como política pública.




    Quadro 2 – Legislação Assistência Social




    

      

        

          	

            Conjunto Normativo


          



          	

            Objetivo


          

        


      



      

        

          	

            Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS)


          



          	

            Organização e gestão da Assistência Social.


          

        




        

          	

            Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004)


          



          	

            Desenvolvimento da política nacional de assistência social, na perspectiva do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).


          

        




        

          	

            Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB-SUAS)


          



          	

            Disciplina a gestão pública da Política de Assistência em todo o território brasileiro, exercida de forma sistêmica pelos entes federativos, em consonância com a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) de 1993.


          

        




        

          	

            Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (TNSS).


          



          	

            Padronização em todo território nacional dos serviços de proteção social básica e especial, estabelecendo seus conteúdos essenciais, público a ser atendido, propósito de cada um deles e os resultados esperados para a garantia dos direitos socioassistenciais.


          

        




        

          	

            Continua


          

        


      

    




    Fonte: Elaborado pelo autor (2020), com base nos dados de Brasil (1993, 2004, 2012b).




    Iniciando pela Lei nº 8.742/1993 (LOAS), a assistência social é estabelecida como um direito de proteção social para atendimentos das necessidades básicas do indivíduo34.




    Segundo Coutinho (2018, p. 1282), esse direito de proteção social foi arquitetado na Constituição Federal de 1988 para realização dos direitos fundamentais de seguridade social, pela expressão do direito de todos à saúde, de assistência a quem necessitar e de previdência social condicionada à contribuição.




    Especificamente para a assistência social, a premissa do direito de proteção social nas palavras de Di Giovanni (1998, p. 10) representa:




    As formas institucionalizadas que as sociedades constituem para proteger parte ou o conjunto de seus membros. Tais sistemas decorrem de certas vicissitudes da vida natural ou social, tais como a velhice, a doença, o infortúnio, as privações. Neste conceito, tanto as formas seletivas de distribuição e redistribuição de bens materiais (como a comida e o dinheiro), quanto os bens culturais (como os saberes), que permitirão a sobrevivência e a integração, sob várias formas na vida social. Ainda, os princípios reguladores e as normas que, com intuito de proteção, fazem parte da vida das coletividades. Desse modo, a assistência social configura-se como possibilidade de reconhecimento público da legitimidade das demandas de seus usuários e espaço de ampliação de seu protagonismo.




    No caso do direito fundamental assistencial, a garantia de proteção social é voltada a condições de vida digna, contemplando duas espécies de proteção: a Proteção Social Básica e a Proteção Social Especial:




    1) A proteção social básica é executada pelos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS)35 e objetiva oportunizar um conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social que visa prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por meio do desenvolvimento de potencialidades, aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários36; e




    2) A proteção social especial, a qual se divide em proteção social especial de média37 e alta complexidade38 é operacionalizada pelos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS)39, que oportunizam serviços, programas e projetos, que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direitos, o fortalecimento das potencialidades, aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos40.




    Nesse sentido, visando coordenar os serviços, programas, projetos e benefícios para a proteção social básica e proteção social especial, a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) representa o desenho das políticas públicas de assistência social41 a serem desenvolvidas dentro do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)42.




    O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é organizado sob a forma de um conjunto descentralizado e participativo de cooperação técnica entre os entes federativos43, o qual é regulamentado pela Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB-SUAS), que assegura a unicidade de concepção e de âmbito da política de assistência social a ser desenvolvida no território brasileiro, conforme o pacto federativo entre União, Estados, o Distrito Federal e os Municípios.




    Em vista disso, diante do desafio de enfrentar a questão social brasileira, em especial das pessoas que se encontram em situação de baixa renda44, risco45 e vulnerabilidade social46, a assistência social como política de seguridade social é desenvolvida em uma série de políticas públicas de caratér multidimensional, as quais são desenvolvidas no âmbito do Ministério da Cidadania (MCID).




    Desse modo, para o estudo do campo jurídico, a abordagem da caracterização e conceituação de política pública não é uniforme, em vista da multidisciplinaridade de enfoques adotados.




    Conforme Araújo e Rodrigues (2017, p. 12), as políticas públicas enquanto objeto de estudo, configuram em primeiro lugar, processos complexos e multidimensionais que se desenvolvem em múltiplos níveis de ação e de decisão (local, regional, nacional e transnacional); em segundo lugar, envolvem diferentes atores (governantes, legisladores, eleitores, administração pública, grupos de interesse, públicos-alvo e organismos transnacionais), que agem em quadros institucionais e em contextos geográficos e políticos específicos, visando à resolução de problemas públicos.




    De acordo com Bucci (2002, p. 241), políticas públicas são caracterizadas como “metas coletivas conscientes”, o que as qualifica como temas de direito público em sentido amplo, permitindo identificar clara interdependência entre o direito e a política, de modo que políticas públicas são programas de ação governamental voltados ao atendimento das necessidades socialmente relevantes e politicamente determinadas.




    Segundo Arzabe (2006, p. 63), políticas públicas compreendem um conjunto de programas de ação governamental com respaldo em normas jurídicas, que visam à realização de direitos de objetivo social e buscam concretizar oportunidades para cada pessoa viver com dignidade e exercer seus direitos.




    Com uma compreensão conceitual sobre a natureza das políticas públicas, ao retornar a investigação do direito fundamental de assistência social, da análise natureza do seu âmbito de proteção, é possível observar políticas públicas de prevenção de riscos e vulnerabilidades47, de inclusão48 e de segurança social de renda (BPC, Bolsa Família, Auxílio Emergencial), as quais são desenvolvidas por meio de programas49, projetos50, benefícios51 e serviços assistenciais5253.




    Iniciando pela previsão do artigo 203, I e II da CRFB/1988, as políticas de prevenção de riscos e vulnerabilidades de assistência social têm como público-alvo à preservação da família, da maternidade, da infância, da adolescência e velhice, com o amparo às crianças e adolescentes carentes.




    Quadro 3 – Políticas de Prevenção de Riscos e Vulnerabilidades de Assistência Social (continua)




    

      

        

          	

            Políticas Públicas


          



          	

            Regulamentação


          



          	

            Ações desenvolvidas


          



          	

            Nível de Proteção


          

        


      



      

        

          	

            Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (Paif)


          



          	

            Art. 24-A da Lei nº 8.742/1993 – LOAS.


          



          	

            Oferta de ações e serviços socioassistenciais de prestação continuada nos CRAS, por meio do trabalho social com famílias em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o rompimento dos vínculos familiares e a violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à convivência familiar e comunitária.


          



          	

            Proteção social básica (art. 6º-A, inciso I da Lei nº 8.742/1993).


          

        




        

          	

            Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (Paefi)


          



          	

            Art. 24-B da Lei nº 8.742/1993 – LOAS.


          



          	

            Apoio, orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação de direitos, articulando os serviços socioassistenciais com as diversas políticas públicas e com órgãos do sistema de garantia de direitos.


          



          	

            Proteção social especial de média complexidade (art. 6º-A, inciso II da Lei nº 8.742/1993).


          

        




        

          	

            Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti)


          



          	

            Art. 24-C da Lei nº 8.742/1993 – Loas.


          



          	

            Transferências de renda, trabalho social com famílias e oferta de serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que se encontrem em situação de trabalho.


          



          	

            Proteção social básica (art. 6º-A, inciso I da Lei nº 8.742/1993) e Proteção social especial de média complexidade (art. 6º-A, inciso II da Lei nº 8.742/1993).


          

        




        

          	

            População em situação de rua


          



          	

            Art. 23, § 2º, II da Lei nº 8.742/1993 – LOAS.


          



          	

            Atendimento, identificação das principais necessidades do usuário, além de acompanhamento especializado, orientação sobre direitos, oficinas e atividades coletivas de convívio e socialização, encaminhamento para a rede de serviços, estímulo ao convívio familiar, social e em grupo, entre outras.


          



          	

            Proteção social especial de média complexidade (art. 6º-A, inciso II da Lei nº 8.742/1993).


          

        




        

          	

            Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV)


          



          	

            Art. 1º, I, letra a da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 (Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais).


          



          	

            Atividades artísticas, culturais, de lazer e esportivas, dentre outras, de acordo com a idade dos usuários.


          



          	

            Proteção social básica (art. 6º-A, inciso I da Lei nº 8.742/1993).


          

        




        

          	

            Abordagem Social


          



          	

            Art. 23, § 2º, I da Lei nº 8.742/1993 – LOAS.


          



          	

            Ações planejadas de aproximação, escuta qualificada e construção de vínculo de confiança com pessoas e famílias em situação de risco pessoal e social nos espaços públicos para atender, acompanhar e mediar acesso à rede de proteção social.


          



          	

            Proteção social especial de média complexidade (art. 6º-A, inciso II da Lei nº 8.742/1993).


          

        




        

          	

            Proteção Especial para Pessoas com Deficiência e Idosas


          



          	

            Art. 1º, II, letra d da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 (Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais).


          



          	

            Atividades para promover a defesa de direitos; de convívio e organização da vida cotidiana; orientação e encaminhamento para a rede de serviços; cuidados pessoais; acesso à documentação pessoal; desenvolvimento do convívio familiar e social, entre outras.


          



          	

            Proteção social especial de média complexidade (art. 6º-A, inciso II da Lei nº 8.742/1993).


          

        




        

          	

            Serviço de Acolhimento


          



          	

            Art. 1º, III, letra a, b e c da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 (Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais).


          



          	

            Acolhimento e proteção a pessoas e famílias afastadas temporariamente do seu núcleo familiar e/ou comunitários de origem e se encontram em situação de abandono, ameaça ou violação de direitos. Tais serviços funcionam como moradia provisória até que a pessoa possa retornar à família de origem, ou seja encaminhada para família substituta, quando for o caso, ou quando se dê o alcance da autonomia (moradia própria ou alugada).


          



          	

            Proteção social especial de alta complexidade (art. 6º-A, inciso II da Lei nº 8.742/1993).


          

        




        

          	

            Medidas Socioeducativas


          



          	

            Art. 1º, II, letra c da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 (Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais).


          



          	

            Prover atenção socioassistencial e acompanhamento a adolescentes e jovens encaminhados pela Vara de Infância e Juventude


          



          	

            Proteção social especial de média complexidade (art. 6º-A, inciso II da Lei nº 8.742/1993).


          

        




        

          	

            Situação de Calamidade Pública


          



          	

            Art. 1º, III, letra d da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 (Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais).


          



          	

            Assegurar provisões de ambiente físico, recursos materiais, recursos humanos e trabalho social. Todas essas provisões devem ser empregadas na manutenção de abrigos temporários como estratégia de resposta a esses eventos.


          



          	

            Proteção social especial de alta complexidade (art. 6º-A, inciso II da Lei nº 8.742/1993).
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